
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 484, de 2018

Autoria: CPI dos Maus-tratos - 2017

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para incluir cinemas, teatros, apresentações cinematográficas ou teatrais,
exposições ou mostras de arte no rol de locais ou atividades nos quais a entrada e permanência de criança ou
adolescente desacompanhado dos pais ou responsável é condicionada à competência da autoridade judiciária para
disciplinar, mediante portaria, ou autorizar, mediante alvará.

Explicação da Ementa:

Altera o ECA para ampliar o elenco de ambientes e locais cuja entrada ou permanência de
criança ou adolescente desacompanhado de seus pais ou responsável dependa do
cumprimento de requisitos estabelecidos em portaria da autoridade judiciária local.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Proteção Social

10/12/2018

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 277 de 2017

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Maria do Carmo Alves (encerrado em 12/03/2019 -
Redistribuição)

Despacho:

10/12/2018

Leitura da Matéria

Definição de Prazo

20/12/2018

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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Projeto de Lei do Senado n° 484, de 2018

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

12/03/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela Senadora Maria do Carmo Alves, para redistribuição.Ação:

20/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Maria do Carmo Alves, para emitir relatório.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

20/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

20/12/2018 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

Encerrou-se em 18 de dezembro o prazo para apresentação de emendas à matéria.
Não foram oferecidas emendas.
O Projeto vai á CCJ

Ação:

Publicado no DSF Páginas 237 - DSF nº 160

19/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo para apresentação de emendas.Ação:

10/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESASituação:

Encaminhado à publicação. (Matéria apresentada como conclusão do Parecer nº 1/2018-CPIMT, sobre o RQS 277/2017)
A matéria ficará perante a Mesa para recebimento de emendas.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 3840 - DSF nº 152

Publicado no DSF Páginas 1074-1188 - DSF nº 152
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TRAMITAÇÃO

10/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto de autoria de Comissão (Art. 235, II, "f", do RISF). De 12/12/2018 a 18/12/2018.
Perante a Mesa.

Ação:

10/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº152, em 10/12/2018.Ação:

DOCUMENTOS

PLS 484/2018

10/12/2018Data:

 CPI dos Maus-tratos - 2017Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para incluir cinemas, teatros, apresentações cinematográficas ou teatrais,
exposições ou mostras de arte no rol de locais ou atividades nos quais a entrada e permanência de criança ou adolescente
desacompanhado dos pais ou responsável é condicionada à competência da autoridade judiciária para disciplinar, mediante
portaria, ou autorizar, mediante alvará.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/12/2018Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação. (Matéria apresentada como conclusão do Parecer nº 1/2018-CPIMT, sobre o RQS 277/2017)
A matéria ficará perante a Mesa para recebimento de emendas.

Ação Legislativa:
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